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PROJETO DE RESOLUÇÃO NS 25/90

^ *EMENTA: altera o paragrafo 12 e o paragrafo 32 do artigo 17 da
a r * 0*

Lei Organica do Município e da outras providencias*

A Camara Municipal de Ivaipora, Estado 

do Parana, aprovou e eu Presidente no 

uso de minhas prerrogativas, PROMULGO 

a seguinte RESOLUÇÃO

Art, 12 - A presente RESOLUÇÃO altera os paragrafos primeiro e 

terceiro, do artigo 17 (dezessete) da Lei Organica do 

Município de Ivaipora, os ouais passarao a vigorar 

com a seguinte redaçao:
,l § 12-0 mandato da Mesa Executiva sera de 1 (um) ano, 

permitida a reeleição por uma vrz, para o exe£ 

cicio do mesmo cargo,"

As sessões para ú posse no icio de cada legis­
latura, dar-se-ao obrigatoriamente as 9:00 ho­
ras do dia 12 de janeiro e aouelas destinadas 

a renovaçao da Mesa Executiva, realizar-se-ao 

logo apos a realizaçao da ultima sessão ordi­
nária da Camara antes do período de recesso do 

fim do ano, sendo a posse automatica, com efe­
tivo exercicio a partir de 12 de janeiro. "

Sessões da Camara Municipal de Ivaip£ 

ra, aos tres dias do mes de dezembro do ano de 

mil, novecentos e noventa.

"§ 20

/ V.
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0 presente Projeto de Resolução foi re­

tirado de pauta pelos autores, tendo o 

Senhor Presidente deferido o pedido e 

mandado arquivá-lo, em virtude da exi- 

güidade do tempo para o mesmo atingis­

se o seu ob jetivo ,^'tõrnah 

forma inexeqüível.

e dessa
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE RESOLUÇÃO Ng 25/90

altera o parágrafo 1^ e parágrafo 3^ do artigo 17 da Lei 

Organica do Município e dá outras providencias.

Ementa:

PARECER:

A Comissão de Justiça e Redaçao examinando o presente 

Projeto de Resolução n- 25/90, constatou ser o mesmo constitucio 

nal, lógico e redigido em língua portuguesa dentro das

gramaticais. Quanto ao mérito atende aos interesses 

tanto no que se refere à data da eleição, 
no que diz respeito ao tempo de duração do mandato da Mesa Execu 

tiva,

ano se dara no mes de dezembro, 
cada como lei.

regras e
normas da
maioria dos edis, como

cabendo uma alteraçao relativa a data da eleição que neste

tão logo esta emenda seja publi-

Sala das Sessões da Camara Municipal de Ivaiporã, 

dez dias do mes de dezembro do ano de mil, 

noventa.

aos

novecentos e

Maria das Graças Rocha de Moraes Milton Coelho

Eliaquim Sergio Chaves da Conceição *_*
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6DITflL MB 26/90

0 Presidente da Camara Municipal 
Ivaipora, Estado do Parana, 
das atribuições que o cargo Iho con­
fere.

de
usando

CONVOCA:

Os Senhores Vereadores da Camara Municipal de Ivaiporã,-
para duas reuniões extraordinárias,

— — * * ^zaçao da sessão ordinaria do dia 26 do fluente mea e outra no pró­
ximo dia 27, com inicio as 17:00 horas, afim de serem apreciados - 

em regime de urgência os Projetos seguintes:

a saber: Uma logo apos a reali

- PROJETO DE LEI NS 35/90
Ementa: autoriza a abertura de Créditos Adicionais Suplementares 

e dá outras providencias.

- PROJETO DE LEI N£ 39/90

Ementa; concede auttírizaçao ao Executivo Municipal para que pro­
mova reajuste salarial a todos os servidores do Município, e dá 

outras providencias.

- PROJETO DE RESOLUÇÃO NE 24/90
Ementa: Concede reajuste salarial aos servidores do Poder Legis­
lativo de Ivaipore, Estado do Parana e da outras providencies.

/ / t'*.‘Gabinete ds Presidência da Camara/Municipal de Ivaipora, 

aos vinte e dois dias do mes de novembro do ano de 

novecentos e noventa.
mil.' fi
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Jose Nardiso de Melo
Pi esidente


